
(Adin 568 - AM - Medida liminar - Rel. Min. Celso de Mello -
Ementário nº 1643-1 - DJ 22.11.91 - STF).
“Por aparente ofensa ao art. 61, § 1º, II, c, da CF - que atribui
com exclusividade ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de
leis que disponham sobre a remuneração dos servidores pú-
blicos - , o Tribunal deferiu medida liminar em ação direta ajui-
zada pelo Governador do Estado do Amapá para suspender,
até decisão final da ação, a eficácia da Lei 545/2000, do
mesmo Estado, que, resultante de iniciativa parlamentar, de-
termina o pagamento, durante os períodos relativos a férias re-
gulamentares, licença para tratamento de saúde e licença-ma-
ternidade, do Adicional de Desempenho SUS, decorrente do
“programa de remuneração variável” concedido aos servidores
ligados à área técnica de saúde. ADInMC 2.434-AP, rel. Min.
Sepúlveda Pertence, 16.5.2001.(ADI-2434)”
(Apud Informativo STF -Brasília, 14 a 18 de maio de 2001- nº
228).
Irrefutável, portanto, a iniciativa privativa do Prefeito em tudo
que concerne à remuneração dos servidores do Executivo Mu-
nicipal.
Que a Douta Comissão de Constituição e Justiça tenha se per-
mitido ignorar unânime entendimento da doutrina e da juris-
prudência relativamente à matéria se prefigura fato ainda mais
grave quando consideramos precisamente o que vincula a
questão à matéria que cumpre a este órgão examinar.
Com efeito, resta evidente, mesmo que de exame sumário da
Constituição Federal, a intenção do Constituinte de 1998 de re-
servar exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo o poder de
deliberar sobre a matéria relativa aos proventos do servidor
público. Tanto assim que, ao dispor sobre emendas de inicia-
tiva parlamentar ao projeto de lei orçamentária, a Carta
Magna estipula o seguinte:
“Art. 166
(...)
§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas
caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de di-
retrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os pro-
venientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam
sobre:
dotações para pessoal e seus encargos;
serviço da dívida;
transferências tributárias constitucionais para Estados, Municí-
pios e Distrito Federal;
(...)”
O Parlamento sofre, portanto, de uma dupla restrição: não
pode apresentar emenda que aumente despesa sem indicar, si-
multaneamente, rubrica que terá seu montante de recursos re-
duzido, sendo, além disso, privado do direito de diminuir os
dispêndios com pessoal. De outra parte, qualquer norma ten-
dente a modificar a remuneração dos servidores será forçosa-
mente de iniciativa do Poder Executivo. O que nos permite
concluir que o poder exercido pelo Parlamento nesta matéria é
estritamente autorizativo. O Poder Legislativo se restringe a
delimitar o espaço onde atuará a Administração Pública.
Este espaço, por sinal, foi ainda mais reduzido pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), especialmente no to-
cante às despesas de caráter permanente, entre as quais se in-
clui a folha de pagamentos.
Tanto assim que aquele diploma, por meio de seu art. Estipula
o seguinte:
“Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento
da despesa com pessoal e não atenda:
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o
disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da
Constituição;
(...)”
Ora, o que fazem os mencionados arts. 16 e 17 é exatamente
fixar as condições em que serão válidas as despesas de caráter
permanente. Tais pressupostos são os seguintes:
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em
que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes, acompa-
nhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas; e
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afe-
tará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido
no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos pe-
ríodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente
de receita ou pela redução permanente de despesa.
Lembremos a respeito, que o art. 17 estende tais pressupostos
a toda norma jurídica (lei, medida, provisória ou ato adminis-
trativo normativo), o que significa dizer que mesmo o processo
legislativo não pode escapar à norma geral de direito finan-
ceiro introduzida por meio da LC nº 101/2000.
Não há, portanto, meio de se encontrar fundamento válido
para manifestação favorável à aprovação do presente projeto.
Ante o exposto, no que compete a esta Comissão apreciar,
somos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 476, de
2002.
É o parecer.
JOSÉ POLICE NETO - NETINHO
William Woo

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Pauta dos projetos relatados para a reunião do
dia: 15/06/2005
Local: Sala Oscar Pedroso Horta - 1º SS (Sala “B”) - Horário:
13:30 h
1. PL 172/03 - Paulo Frange - Altera parcialmente a redação do
caput do artigo 25 da LEI Nº 13.476, DE 30 DE DEZEMBRO DE
2002 (legislação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza - ISS).
2. PL 250/02 - Gilberto Natalini - Institui, no âmbito do Muni-
cípio de São Paulo, o Programa de Prevenção a Incêndios nos
Parques Municipais, e dá outras providências.
3. PL 409/03 - Paulo Frange - Dispõe sobre estacionamento de
veículos junto a Hotéis, Flats, Pensões, Pousadas, Hospedarias
e similares, destinado a embarque e desembarque de passa-
geiros.
4. PL 442/03 - Claudete Alves - Institui cota de no mínimo 30%
das vagas para afro-brasileiros nos Cursos Técnicos e Profissio-
nalizantes das Unidades Educacionais da Secretaria Municipal
de Educação.
5. PL 480/03 - Edivaldo Estima - Dispõe sobre a manutenção
de ambulância nas Subprefeituras do Município de São Paulo
para os fins que especifica, e dá outras providências.
6. PR 034/03 - Augusto Campos - Autoriza a Mesa da Câmara
Municipal de São Paulo a cessão na modalidade de autori-
zação de uso, em caráter precário, de um espaço nas depen-
dências do Palácio Anchieta, para utilização da Associação dos
Funcionários da Câmara Municipal de São Paulo, para efeito
de atendimento dos sócios nas ações de caráter assistencial.

Retificação de publicação no DOC de 14/06/05, pág.
69, col. 2.

Leia-se como segue e não como constou:

PARECER CONJUNTO Nº 547/2005 DAS COMISSÕES
REUNIDAS DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES E
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 27/05
Trata-se de PDL, de iniciativa do N.Vereador Mario Dias, que
visa conceder Medalha Anchieta e Diploma de Gratidão da Ci-
dade de São Paulo ao Dr.Luiz Flávio Borges DUrso.
Quanto ao mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes
opina no sentido da aprovação do projeto.
FAVORÁVEL, portanto o parecer.

A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido
de que nada obsta a sua aprovação, uma vez que as despesas
decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
FAVORÁVEL, portanto o parecer.
Sala das Comissões Reunidas, em 09/06/05.
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Ademir da Guia
Carlos Apolinário
Claudinho de Souza
Myryam Athie
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
José Police Neto
Lenice Lemos
Paulo Fiorilo
Wadih Mutran
William Woo

SGP-1

SGP-16-Comissões Extraordinárias e Temporárias

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DA
JUVENTUDE

EXTRATO DE ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE
05.05.2005 DA COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA
PERMANENTE DA JUVENTUDE - 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA DA 14ª LEGISLATURA.
Aos dezenove dias do mês de maio de 2005, às 13:00 horas,
no Auditório Prestes Maia, 1º andar, realizou-se reunião ordi-
nária da Comissão Extraordinária Permanente da Juventude,
sob a presidência do Vereador Carlos Alberto Bezerra Jr. e com
a presença dos Vereadores João Antonio, Bispa Lenice e So-
ninha O Presidente abriu os trabalhos fazendo a eleição do
membro que representaria a Comissão no Conselho Municipal
de Políticas Públicas de Drogas e Álcool (Comuda), que por
unanimidade foi eleita à vereadora Soninha. Em seguida, con-
vidou o Sr. Denis Mizne, do Instituto Sou, da Paz, para dis-
correr sobre o tema “Desarmamento”, respondendo a seguir
aos questionamentos dos membros da Mesa. Nada mais ha-
vendo para ser tratado, encerraram-se os trabalhos. A trans-
crição da presente reunião é parte integrante da ata. Eu,
Inamar Alves de Sousa Junior, Secretário, lavrei a presente ata
que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Sr. Presidente,
pelos demais membros e por mim.

SGP-1

SGP-16 - COMISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E
TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DA
MULHER

EXTRATO DE ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÀRIA DA
COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DA
MULHER PARA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS - 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA DA 14ª LEGISLATURA.
Aos dez dias do mês de maio de 2005, às 13 horas, na Sala
Sérgio Vieira de Melo (Sala A), 1º sub-solo, realizou-se reunião
ordinária com a finalidade de discutir a seguinte pauta: “Os Di-
reitos das Mulheres nos Presídios”, tendo como palestrante, a
Sra. Marina Amaral, jornalista da revista Caros Amigos, que
discorrera sobre o assunto e responderá aos questionamentos
dos membros da mesa e público presente. Estavam presentes
as Nobres Vereadoras Marta Costa - Presidente, Noemi Nonato
- Vice-Presidente, Bispa Lenice e Soninha. A Senhora Presi-
dente abriu os trabalhos e colocou em discussão a pauta, que
foi aprovada. Ficou deliberado que a transcrição da gravação
dos trabalhos em notas taquigráficas, na sua íntegra, será con-
siderada parte integrante as atas das reuniões. Nada mais ha-
vendo para ser tratado, a Senhora Presidente encerrou os tra-
balhos. Eu, Inamar Alves de Sousa Junior, Secretário, lavrei a
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela
Senhora Presidente, pelos demais membros presentes e por
mim.

SGP-1

SGP-16 - COMISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E
TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DA
MULHER

EXTRATO DE ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÀRIA DA
COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DA
MULHER PARA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS - 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA DA 14ª LEGISLATURA.
Aos trinta e um dias do mês de maio de 2005, às 13 horas, na
Sala Sérgio Vieira de Melo (Sala A), 1º sub-solo, realizou-se
reunião ordinária com a finalidade de discutir a seguinte
pauta: “Violência Contra a Mulher”, tendo como palestrante, a
Dra. Márcia Salgado, Diretora do Setor Técnico de Apoio às
Delegacias da Mulher, que discorrera sobre o assunto e res-
pondera aos questionamentos dos membros da mesa e público
presente. Estavam presentes as Nobres Vereadoras Marta
Costa - Presidente, Noemi Nonato - Vice-Presidente e Soninha.
A Senhora Presidente abriu os trabalhos e colocou em dis-
cussão a pauta, que foi aprovada. Ficou deliberado que a
transcrição da gravação dos trabalhos em notas taquigráficas,
na sua íntegra, será considerada parte integrante as atas das
reuniões. Nada mais havendo para ser tratado, a Senhora Pre-
sidente encerrou os trabalhos. Eu, Inamar Alves de Sousa Ju-
nior, Secretário, lavrei a presente ata que, lida e achada con-
forme, vai assinada pela Senhora Presidente, pelos demais
membros presentes e por mim.

Comissão de Finanças e Orçamento
Pauta : Projetos relatados para 11ª Reunião Ordinária
Data : 15/06/05 - Horário: 14:00 - Local: Sala Sergio Vieira de
Melo - 1º subsolo
1.)PL 194/05 - Executivo - DISPÕE SOBRE AS DIRE-
TRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2006.
2.)PL 257/02 - Ver. Arselino Tatto - DENOMINA RUA COMEN-
DADOR FELLIPE CARDELLINI NETTO DA VIA PÚBLICA HOJE
INOMINDADA RUA VIAZA NO BAIRRO DA MOOCA.
3.)PL 266/03 - Ver. Wadih Mutran - ACRESCENTA PARÁGRAFO
ÚNICO NO ARTIGO 1º DA LEI N.º 10.739, DE 05 DEZEMBRO DE
1989, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (SOBRE A D I T A -
MENTO DE 50% DE DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO DO SER-
VIDOR NO MÊS DE SUAS FÉRIAS OU ANIVERSÁRIO).
4.)PL 312/02 - Ver. Toninho Paiva - DISPÕE SOBRE A CAS-
SAÇÃO DE LIÇENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
DE POSTOS DE REVENDA DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE
PETRÓLEO QUE NÃO ATUALIZAREM SUA BANDEIRA NO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
5.)PL 467/02 - Ver. João Antonio - DISPÕE SOBRE A PROI-
BIÇÃO DAS EMPRESAS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE PODA E
REMOÇÃO DE ÁRVORE DEPOSITAREM OS TRONCOS, GALHOS
E FOLHAS EM ATERROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
6.)PL 527/02 - Ver. Arselino Tatto - ALTERA A RUA SÃO CONS-
TANTINO PARA A RUA RAIMUNDO MENDES DA SILVA -VILA
CAMPO GRANDE- CIDADE ADEMAR.
7.)PL 713/03 - Ver. Antônio Carlos - DENOMINA PRAÇA JU-
LIETA GONÇALVES DE FREITAS, O ESPAÇO INOMINADO LOCA-
LIZADO NA AVENIDA MAGNÓLIAS COM A RUA DAS JABUTI-
CABEIRAS- CIDADE JARDIM-MORUMBI.

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA
E MEIO AMBIENTE

REUNIÃO ORDINÁRIA
A Presidência da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e
Meio Ambiente convoca os membros dessa Comissão para
Reunião Ordinária, a ser realizada em 15 de junho de 2005, às
12:30 horas, na Sala Sérgio Vieira de Melo (Sala “A”), 1º Sub-
solo, com a seguinte pauta:

A) Discussão e deliberação quanto às matérias em condições
de receber parecer, quais sejam:
1. PL 0342/04 - Ver. José Américo - Altera a denominação da
Praça Torquato Plaza para “Praça Ferdinando da Silva”, no
Jardim Grimaldi.
2. PL 0729/03 - Ver. WilliaM Woo - Dispõe sobre a criação de
feiras modelo para pequenos produtores, em horário noturno,
na cidade de São Paulo, para comercialização de produtos hor-
tifrutigranjeiros, e dá outras providêncis.
3. PL 0736/03 - Ver. Dalton Silvano - Dispõe sobre a proibição
dos postos de gasolina oferecerem o serviço “ducha grátis”
durante períodos de racionamento de água na cidade de São
Paulo.

Denominações de Logradouro
4. PL 0163/04 - Ver. Gilberto Natalini - Denomina “Rua
Campos dos Amigos” logradouro público inominado situado
no Jardim Guanabara, Distrito de Capela do Socorro, e dá ou-
tras providências.
5. PL 0170/04 - Ver. Gilberto Natalini - Denomina “Praça
Adolpho Markenzon” logradouro público inominado localizado
no Parque São Domingos - Distrito de São Do-
mingos, e dá outras providências.
6. PL 0334/03 - Ver. Arselino Tatto - Denomina “Rua Ka’Aguy
Poty” a atual Rua 1, localizada na Barragem - Subprefeitura da
Capela do Socorro.
7. PL 0351/04 - Ver. Gilberto Natalini - Denomina “Passarela
Tim Maia” logradouro público inominado situado na Vila Ma-
dalena, Distrito de Pinheiros, e dá outras providências.
8. PL 0352/04 - Ver. Gilberto Natalini - Denomina “Passarela
Cássia Eller” logradouro público inominado situado na Vila
Madalena, Distrito de Pinheiros, e dá outras providências.
9. PL 0510/02 - Ver. Arselino Tatto - Denomina Rua “Durante
Gullo”, a atual Rua Quatro - Jd. São Francisco de Assis - Ca-
pela do Socorro.
10. PL 0838/03 - Ver. Milton Leite - Denomina de “Maria José
da Costa” a Viela Cinco, existente no Jardim Caiçara, distrito
do Jardim Ângela.

B) Assuntos Diversos.

SGP.16 - SECRETARIA DAS COMISSÕES
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

A FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA CAPELA
DO BOM JESUS
convida os Senhores Vereadores e o público interessado para

Audiência Pública para discussão da preservação do entorno
da Capela Bom Jesus do Horto.

Data: 16 de junho de 2005 Horário: 19:30 horas
Local: Associação Comercial de São Paulo/Distrital Ipi-
ranga
Rua Benjamin Jafet nº 95, Ipiranga

Entidades convidadas: Secretarias Municipais de Cultura e
do Verde e Meio Ambiente, Secretaria de Estado de Meio Am-
biente, Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio
Ambiente da Câmara Municipal de São Paulo, Subprefeitura do
Ipiranga, Compresp, Iphan, Condephaat, Instituto Histórico e
Geográfico de São Paulo, Associação Brasileira de Advogados
Ambientalistas, Conselho Gestor do Parque da Independência,
Museu Paulista, Ipiranga News e Gazeta do Ipiranga.

MESA DA CÂMARA
CONVENENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
TERMO: Termo de Convênio nº 01/2005.
OBJETO: I) O presente Convênio tem por objetivo estabelecer
cooperação técnica entre a Câmara e a Prefeitura, para a reali-
zação da consolidação das leis municipais; II) A cooperação
técnica tem por objetivo a disponibilização por ambos os Po-
deres de pessoal necessário para promover estudos e realizar
anteprojetos de leis consolidando as Leis municipais, por área
temática, nos termos das Leis complementares federais nºs
95/98 e 107/01, observadas as disposições concernentes às ini-
ciativas legislativas; III) Para a realização dos trabalhos de con-
solidação foi constituído na Câmara Grupo de Trabalho Espe-
cial composto por Advogados Públicos integrantes da ACJ -
Advocacia e Consultoria Jurídica da Câmara Municipal de São
Paulo, bem como por Assessores integrantes da Assessoria e
Consultoria de Urbanismo e Meio Ambiente, da Assessoria e
Consultoria de Finanças e Orçamento e um bibliotecário; IV) A
Prefeitura designará para compor referido Grupo de Trabalho
Procuradores do Município e servidores integrantes de car-
reiras de nível superior do Executivo, pelo prazo de funciona-
mento do Grupo de Trabalho que é de 90 (noventa) dias.
ASSINATURA: 01 de junho de 2005.

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA

ATO 891/05

ALTERA DISPOSIÇÕES DO ATO 883/05.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º. Fica alterada a redação do art. 1º do Ato 883/05, que
passa a vigorar nos seguintes termos:
“Art. 1º Fica estabelecido como limite global de custos com
servidores por Gabinete de Vereador, previsto no § 1º do art.
17, da Lei nº 13.637, de 04 de setembro de 2003, o valor cor-
respondente a R$ 69.987,75 (sessenta e nove mil, novecentos
e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos), a partir do
presente mês.”

Art. 2º. As despesas decorrentes do presente ato correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

Art. 3º. Este Ato entre em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 14 de junho de 2005.

DECISÃO DE MESA
Maria Dasdôres Bezerra Pinto - Proc. 1099/98

Considerando que entre os servidores atingidos pela Decisão
de Mesa que tratou da cassação, por invalidação, dos alegados
efeitos de permanência da Gratificação de Apoio ao Legisla-
tivo, obtidas após 05/06/98, publicada no D.O.M. de 18/12./03,
à pg. 63, em observância ao V. Acórdão do E. TCM, prolatado
no Processo TC 72-002.911.02-25, não constou o registro fun-
cional nº 11.074, da servidora Maria Dasdôres Bezerra Pinto;
Considerando que na Decisão Final publicada em 24/11/04, ra-
tificada pela Mesa Diretora em 18/12/04, o registro funcional
da servidora foi publicado entre aqueles dos servidores atin-
gidos pela referida decisão (DOM de 23/12/04, pg. 83) e que,
por tal razão foi suprimida a gratificação de seus proventos a
partir daquela data;

Considerando que, por não ter-lhe sido dada a oportunidade
da prévia defesa, foi a servidora em comento prejudicada; e
Considerando, ainda, a recomendação do E. TCM para a ur-
gente retificação do cálculo dos proventos de aposentadoria
da servidora, que vêm sendo pagos a menor, conforme Ofício
SSG nº 0286/2005, daquele Tribunal, a MESA DIRETORA DE-
CIDE:

1. Determinar a intimação da servidora efetiva aposentada
Maria Dasdôres Bezerra Pinto, registro funcional nº 11.074, via
correspondência com aviso de recebimento, para manifes-
tação, se assim o desejar, quanto à cassação, por invalidação,
dos alegados efeitos de permanência da Gratificação de Apoio
ao Legislativo, obtida após 05/06/98, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias contados da ciência, adotando-se como re-
ferência as regras inscritas no artigo 57 e seguintes da Lei Es-
tadual nº 10.177/98;

2. Tornar sem efeito, para a servidora em referência, os efeitos
produzidos pela Decisão de Mesa referente ao Processo nº
1625/03, publicada em 18/12/04, até a presente data;
3. Determinar sejam reembolsados à servidora os descontos
efetuados em seus proventos relativos à aplicação da Decisão
de Mesa referida no item anterior;
4. Determinar a suspensão do pagamento da Gratificação de
Apoio ao Legislativo (GAL) à servidora, a partir da data da pu-
blicação desta Decisão, conforme análise procedida pelo E.
TCM em sua aposentadoria e com base na Lei Estadual nº
10.177/98;
5. Determinar a retificação dos proventos de aposentadoria da
servidora, para o padrão QPA-16-B, no qual a servidora foi
aposentada (Portaria 7967/01), retroativa à data de sua apo-
sentação, em observância à recomendação do E.TCM (Pro-
cesso TC nº 72-001.209.02-26).

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 28404/05
EXONERANDO, a pedido, FERNANDA EMILIO DUNINE, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 14º
Gabinete de Vereador, registro 26758.
PORTARIA 28405/05
NOMEANDO MÔNICA DOS SANTOS DA SILVA, para exercer,
em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, no 29° Gabinete de Vereador.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CÓPIAS XEROGRÁFICAS
Aline Szelpal Pires - Proc. 911/04
Helena Reigadas Campos - Proc. 1436/04
Vivian Aparecida Szelpal - Proc. 1453/04
Deferidos. As cópias xerográficas requeridas ficarão à dispo-
sição das interessadas, uma vez pagos os emolumentos legais
antecipadamente, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do artigo 143, da Lei 8989/79 e Ato
859/04:

RFNomeDuraçãoA partir de10841Adriana Maria Caldas T.
Russi01 (um) d.10.06.05
RFNomeDuraçãoA partir de11097Ângelo Caio Monteiro da
Cruz03 (três) d.07.06.05

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

50ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 15 DE
JUNHO DE 2005.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de corres-
pondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão
e votação de moções e requerimentos de audiência do Ple-
nário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Carlos Giannazi (PT)

Não haverá Grande Expediente e Prolongamento do Expe-
diente (art. 333, Incisos I e II do Regimento Interno.)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

1. PL 194/05, do Executivo
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2006.
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

2. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
1160/95, do Vereador Maurício Faria (PT), que dispõe
sobre demonstrativos dos gastos com manutenção e de-
senvolvimento do ensino e receitas provenientes de im-
postos. (DOCREC-35/96)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

3. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
1289/95, do Vereador José Mentor (PT), que dispõe
sobre condição para preenchimento e exercício do
cargo de Secretário Municipal e de cargos de direção na
Administração Indireta Municipal. (DOCREC-125/96)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

4. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
258/95, do Vereador Wadih Mutran (PP), que disciplina
a venda de medicamentos no Município. (DOCREC-
246/96)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

5. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
613/96, do Vereador Odilon Guedes (PT), que dispõe
sobre limite percentual máximo de pagamento por dia
de atraso dos tributos de competência. (DOCREC-
393/96)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

6. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
1208/95, do Vereador Gilson Barreto (PSDB), que auto-
riza as Associação de Pais e Mestres à explorarem can-
tinas nas escolas municipais. (DOCREC-80/97)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

7. Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL
564/95, do Vereador Gilson Barreto (PSDB), que cria
Fundo Especial para captação e gerenciamento de re-
cursos provenientes da utilização de próprios munici-
pais da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Re-
creação. (DOCREC-115/97)

Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.
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